
A BONITA
GARRA cv - so

   Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita
Estado de São Paulo

LEI Nº 3.465, DE 20 DE JUNHO DE 2022.

Institui no Município da Estância Turística de

Barra Bonita a “Semana Municipal do Emprego”
e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra

Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município da

Estância Turística de Barra Bonita a “Semana Municipal do Emprego”, com

objetivo de promover orientações sobre emprego e mercado de trabalho aos

cidadãos, sobretudo aos desempregadose sem experiência profissional.

Art. 2º A Semana Municipal de Emprego passa a ser
comemorada a partir do dia 1 de maio, e tem por objetivo realizar as seguintes

ações:

I - promover palestras, cursos, orientações e eventos sobre

emprego e geração de renda;

II - carteira de trabalho, instruir como tirar a primeira via do

documento e a importância do registro profissional, possibilitando encontrar a

trajetória trabalhista;

III - noções de empreendedorismo, para o desenvolvimento da

criatividade, capacidade de organização, planejamento e liderança,
responsabilidade,habilidade de trabalhar em equipe, visão de futuro;

IV - elaboração de currículo, com noções sobre a estruturação
e estratégias de envio, apresentação e postura em entrevistas de emprego.

Art. 3º Outras medidas efetivas podem ser tomadas a critério
do Poder Executivo Municipal para a concretização para a Semana Municipal do

Emprego.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo a firmar
parcerias com entidades públicas e privadas com o intuito de fomentar o

emprego no município.
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Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente
lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias, suplementadas se
necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de Barra Bonita,     Públicada Ino/átrio desta Prefeitura, nesta data.

Ds p— os
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo


